
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.460, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

Denomina ruas do Município de Carazinho.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 A Rua Rio Negro, localizada na Vila Floresta, denominada pela
Lei Municipal nO 030 de 23 de agosto de 1960, passará a compreender o trecho
localizado entre a Rua Caçapava até a Rua Olmiro Ramos, conforme mapa de
localização e memorial descritivo em anexo.

Art. 20 Fica denominada de Rua Luís Gervásio Silveira Leite, o trecho
localizado dentro da Quadra 091 do Setor 001, na Vila Floresta, conforme mapa de
localização e memorial descritivo em anexo.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2019.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

~~'~'Lori Luiz Bole na
Secretário d Administração e Gestão
DDV
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